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Estudo Técnico Preliminar 46/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23768.025626/2024-38

2. Descrição da necessidade

O Hospital Bettina Ferro de Souza é referência em cirurgias de catarata, diagnóstico oftalmológico que pode progredir para 
complicações, sendo necessária a intervenção através da cirurgia de Vitrectomia, caracterizado por ser um procedimento 

. No caso de interrupção na ocorrência destas instituído rapidamente, a fim de garantir o prognóstico satisfatório ao paciente
cirurgias, pela  , a falta de profissional, insumos, medicamentos ou acessórios de Equipamento Médico Hospitalar - EMH
consequência é o crescente aumento da fila de espera pelo procedimento cirúrgico, e com riscos de cegueira permanente caso a 
vitrectomia não seja realizada em tempo hábil.

Trata-se a presente AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE LENTE DE NÃO CONTATO PARA VITRECTOMIA 
POSTERIOR COMPATÍVEL COM MICROSCÓPIO CIRÚRGICO LUMERA I, (PROFUNDIDADE DE FOCO 
200MM), MODELO "RESIGHT 500". MARCA / FABRICANTE: CARL ZEISS, por meio de Sistema de Registro de 

, para suprir o Hospital Universitário Bettina Ferro de Souza - HUBFS (UFPA), Complexo Hospitalar da UFPA Preço (SRP)
(UG 155909), conforme as   planejados pela área demandante referente ao ano de 2025.descrições, especificações e quantitativos

A presente aquisição abrange o subgrupo de a  - EMH, utilizado durante as cessório de equipamento médico hospitalar
cirurgias de vitrectomia posterior, a qual consiste de procedimento cirúrgico hospitalar com finalidade terapêutica ou 
diagnóstica, sob anestesia local ou geral (crianças e pacientes especiais), para tratamento de descolamento de retina e/ou 

, realizadas pelo Hospital Universitário Bettina Ferro de Souza - HUBFS, alterações vítreas (hemorragia, inflamação, infecção)
Complexo Hospitalar Universitário da UFPA. Ou seja, nas   realizadas pelo HUBFS é utilizado o   cirurgias de Vitrectomia
Equipamento Médico Hospitalar - EMH: Microscópio Cirúrgico OPMI LUMERA I / REF 6633 (CARL ZEISS),
 adquirido pelo hospital em 2021, conforme  , registrado no sistema Prontuário do Equipamento ID: 686.134 GETS -

, o qual  Gerenciamento de Tecnologia para Saúde necessita de acessórios indispensáveis para a realização do 
, conforme manifestação da Área Assistencial por meio do Despacho - SEI (44060686) e procedimento mencionado

(45413089).  que o hospital não possui os bens de consumo a serem licitados, o quais foram pré-definidos e Registra-se 
demandados pela (45413089), visando garantir que os acessórios a serem adquiridos por este processo  Unidade da Visão BFS 
de compra   corresponda à compatibilidade de uso adequada no EMH que o HUBFS dispõem no seu parque tecnológico, 
tem-se o acompanhamento técnico da Unidade de Engenharia Clínica do HUBFS.

Ademais, o HUBFS possui contratualização de diversos procedimentos cirúrgicos com finalidade terapêutica e diagnóstica para 
remoção de vítreo para tratamento de descolamento de retina, alterações vítreas ou proliferação vitreorretiniana. Para esses fins, 
quatro cirurgias são recomendadas:  , vitectomia anterior 04.05.03.013-4 vitrectomia posterior 04.05.03.014-2, vitrectomia 
posterior com infusão de perfluocarbono e endolaser 04.05.03.016-9 e vitrectomia posterior com infusão de 

. Logo após a aquisição dos acessórios pretende-se retomar as perfluocarbono/óleo de silicone/endolaser 04.05.03.017-7
cirurgias de VITRECTOMIA, considerando a série histórica desse HUF, prevemos a realização de cerca da 04 vitrectomias 

. Como a cirurgia de vitrectomia é o procedimento mais realizado para tratar o descolamento de retina, tal mensais e 48 anuais
procedimento é previsto no anexo B do Documento Descritivo do 7º Termo Aditivo do Convênio nº 9.011/2016 mantido 

, sendo que tais cirurgias abrangem junto ao prestador SUS local (SESMA) retina de média complexidade hospitalar 
, conforme  , totalizam 3 procedimentos mensais e 36 anuais páginas 59, 62, 64 e 65 do referido documento procedimento 

SUS 04.05.03.014-2.

No âmbito da Ebserh  , como forma de ampliar e a aquisição tem seu fulcro no Mapa Estratégico 2024-2028 da Rede Ebserh
qualificar a participação dos hospitais na atenção à saúde do SUS; aprimorar as condições de ensino e os cenários de prática; criar 
um ambiente favorável aos desenvolvimento em rede de pesquisa, inovação e avaliação de tecnologias em saúde; contribuir com 
a estratégia de saúde digital para o SUS; implementar melhorias na infraestrutura e nas condições de trabalho com foco na 

; promover eficiência nos processos de gestão de trabalho, tendo a “Saúde, ensino, pesquisa assistência, no ensino e na pesquisa
e inovação a serviço da vida e do SUS”, além ser prevista no Acordo Organizativo de Compromissos 2025 do CHU-UFPA e 
no Plano Anual de Compras do CHU-UFPA.
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Considerando o  pela área demandante através do Despacho - SEI (45413089), o qual especifica a quantitativo definido 
quantidade requerida para cada item, a unidade de fornecimento e a estimativa de vida útil dos materiais, conforme o art. 126, 

 Sendo, portanto, a presente compra  , na capacidade instalada do inciso II, do RLCE 2.0. baseada no planejamento assistencial
hospital, quanto ao     parque tecnológico disponível e, a capacidade técnica e necessidade assistencial da Unidade da Visão 
BFS.

Certamente, é crucial considerar os   de retomada das cirurgias de vitrectomia (catarata) e, ainda garantir o benefícios diretos
 já existente. Entre os   podemos afirmar que essas cirurgias são atendimento da lista de espera de pacientes benefícios indiretos

essenciais não apenas para a saúde dos pacientes, mas também para manter o fluxo de casos para o ensino médico (formação 
dos profissionais) e, garantir o cumprimento das metas assistenciais estabelecidas na parceria com o gestor municipal do 

. Como hospital universitário que atende exclusivamente pelo Sistema Único de Saúde - SUS, o HUBFS desempenha um SUS
 tornando a continuidade dessas papel fundamental na prestação de serviços de saúde e na formação de profissionais,

cirurgias ainda mais vital.

Dito isto, faz-se necessária a  , fundamentado no inciso V do art. 3º, aquisição por meio de Sistema de Registro de Preço (SRP)
do   dado que pela natureza do objeto, não é possível definir previamente o DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023
quantitativo a ser demandado pela Administração.

Portanto, esta  abrangido pelo complexo sistema aquisição ocupa um papel de destaque no Planejamento Anual de Compras 
de compras nos Hospitais Universitários, uma vez que se tratam de materiais necessários para atender o fluxo de processos de 
trabalho da instituição com qualidade e excelência nos serviços ofertados ao Sistema de Saúde - SUS.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Logística Hospitalar BFS Wellington Monteiro Lucas

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O licitante não poderá incorrer em quaisquer das vedações previstas no art. 69 do RLCE, a saber:

" Art. 69. Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela Ebserh a empresa:

I - suspensa no âmbito da Rede Ebserh;
II - declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;
III - impedida de licitar e de contratar com a União;
IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;
V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;
VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no 
período dos fatos que deram ensejo à sanção;
VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos 
fatos que deram ensejo à sanção;
VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa 
declarada inidônea;
IX - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante de órgão estatutário, 
empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;
X - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante do Ministério da 
Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de gestão com a Ebserh.

§ 1º Aplica-se a vedação prevista no caput:
I - à contratação, como pessoa física ou em procedimentos licitatórios, na condição de licitante, de integrante de órgão estatutário, 
empregado, servidor cedido ou exercício na Ebserh, bem como de integrante do Ministério da Educação ou de Instituições 
Federais de Ensino e congêneres signatários de contratos de gestão com a Ebserh;
II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:
a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;
b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação 
ou estejam envolvidos no respectivo processo de contratação;
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c) autoridade do Ministério da Educação;
d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de gestão com a Ebserh.

III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Ebserh 
há menos de 6 (seis) meses.
§ 2º A vedação prevista no caput também será aplicada ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, desde que comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.
§ 3º A aplicação das vedações previstas nos incisos IV a VIII do caput e no § 2º deverá ser precedida de realização de diligências 
para verificar se houve tentativa de fraude por parte das empresas apontadas, por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, datas de abertura,
dentre outros, sendo necessária a convocação do fornecedor para manifestação previamente à sua desclassificação.
§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º deve ser observado quando da emissão de nota de empenho, formalização da contratação e 
pagamento".

Habilitação - Qualificação Técnica:

Para habilitação será exigida a documentação jurídica, fiscal, social e trabalhista, descrita no edital.

Além daquelas exigidas em edital o licitante deverá apresentar ainda Atestado de Capacidade Técnica, que comprove já ter 
fornecido os produtos da natureza do objeto da presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela 
informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais.

Apresentar também para todos os itens:

Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela Anvisa, da sede da empresa interessada, obtida mediante 
consulta ao Portal da Anvisa;

Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela 
Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede da empresa interessada;

certificado de registro do produto no Ministério da Saúde (MS), da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA),de 
acordo com o Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013,cuja comprovação ou, sua isenção, deverá ser feita por meio do sitio 
eletrônico da ANVISA (www.anvisa.gov.br) ou, publicação no Diário Oficial da União (DOU). Para facilitar a análise dos 
comprovantes a licitante deverá indicar em cada item licitado o registro de produto do Ministério da Saúde.

Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível do protocolo da solicitação de sua 
revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro 
semestre do último ano do quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6º do artigo 12 da Lei nº 6.360, de 
23 de setembro de 1.976.

A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na desclassificação do item cotado.

Comprovação da dispensa do registro do produto na Anvisa, conforme o caso.

Ficará a cargo da empresa interessada provar que o produto objeto da contratação não está sujeito ao regime da Vigilância 
Sanitária.

Os Registros, Declarações de Notificação Simplificada e Certificados de Dispensa de Registro deverão ser identificados com o 
número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de facilitar a análise.

Dentre os documentos passíveis de solicitação, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Licitação, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa 
ser aferida pelos meios previstos nos itens anteriores, o Agente de Licitação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, conforme descrito no item 5.5 , sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05
(cinco) dias úteis, contados da solicitação.

Proposta:

Durante o pregão eletrônico, a Contratada deverá enviar sua proposta contendo as seguintes informações:
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Fator embalagem dos materiais contratados, especificando a quantidade de unidades por embalagem;

Marca, fabricante e rótulo, quando aplicável;

Prazo de validade;

Registro na Anvisa conforme Habilitação - Qualificação Técnica;

Catálogo com imagem e descritivo do item ofertado.

Deverá constar na(s) proposta(s) os dados bancários das empresas como: conta corrente, agência, banco, cidade e os dados do 
representante legal da empresa, caso os mesmos ainda não tenham sido oportunamente informados a título de atualização
/informação, junto ao Cadastro de Fornecedores da Ebserh. Na falta de tal informação, a Administração poderá solicitá-la em 
outro momento.

O CNPJ indicado nos documentos e na(s) proposta(s) de preços deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que 
efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação e a respectiva Fatura/Nota Fiscal.

Nos preços cotados dos materiais deverão estar inclusos todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos, 
incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, encargos fiscais e trabalhistas, embalagem, seguro, lucro, transporte 
(carga e descarga), mão de obra e outros necessários ao cumprimento integral do objeto, bem como o do envio das 
documentações referentes à habilitação, proposta.

Amostras:

O CHU-UFPA se reserva no direito de solicitar amostra do produto ofertado para avaliação técnica ao licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar.

O procedimento de análise de amostras deverá seguir a Norma Operacional - SEI nº 4/2023/DAI-EBSERH (27228627), 
publicada no Boletim de Serviço nº 1480, de 19 de janeiro de 2023, que estabelece o procedimento de avaliação de 
amostras conforme  - Parecer Técnico de Análise de Amostras (Documento SEI nº 23087884).Anexo VI 

A amostra deverá ser solicitada após a análise preliminar e aprovação dos documentos de habilitação técnica do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar.

O envio/postagem das amostras deverá se dar no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da convocação, 
durante a sessão pública, sob pena de desclassificação. 

O prazo poderá ser prorrogado quando for apresentada justificativa aceita pela EBSERH.

As amostras, quando solicitadas, deverão ser apresentadas juntamente com os descritivos técnicos originais, que contenham a 
descrição detalhada em português, do produto ofertado.

A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo 02 (duas) unidades por item e deverá ser apresentada na embalagem original, 
conforme comercializada.

O endereço para envio das amostras será na Rua dos Mundurucus, 4487 – GUAMÁ – BELÉM – PARÁ - CEP 66073 – 005, na 
Unidade de Licitação do CHU-UFPA.

A EBSERH se reserva no direito de solicitar formalmente ao licitante a apresentação de novas amostras, catálogos, prospectos, 
laudos analíticos e laboratoriais, para aferir se os bens propostos atendem às especificações contidas no Termo de Referência.

As amostras deverão ser apresentadas com as seguintes informações:

"Amostra para Análise", além dos dados completos da referida amostra;

Licitação: número da licitação e do item a que se refere;

Fornecedor: nome, telefone e e-mail;

Representante: nome, telefone e e-mail.

As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: data, número do lote de fabricação, prazo de validade e 
informações de acordo com a legislação pertinente.
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Os proponentes deverão constar em suas propostas as especificações dos itens cotados, com especial atenção para as marcas, bem 
como, o número do Registro do produto na ANVISA ou sua dispensa (quando for o caso), que deverá estar em conformidade 
com a amostra.

Quando as amostras não forem disponibilizadas pessoalmente a licitante deverá enviar para os endereços de e-mail: licitacao.chu.
 o código de rastreamento referente ao envio da citada amostra.ufpa@ebserh.gov.br

O e-mail enviado com o código de rastreamento deverá conter obrigatoriamente as seguintes informações:

Nome da empresa;

CNPJ;

Itens enviados;

Telefone para contato;

Número do Pregão;

Data do envio.

A finalidade da amostra é permitir que a área técnica, no julgamento da proposta, possa se certificar de que o item proposto pelo 
licitante atende a todas as condições e especificações técnicas indicadas na sua descrição, tal como constante no Edital. Com isso, 
serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:  , isto é, conformidade com a especificação solicitada
apresentar as características físicas adequadas;  ;  , executando suas funções desempenho técnico atendimento aos requisitos legais
com eficácia e segurança, de acordo com a finalidade atribuída ao produto, oferecendo segurança durante a utilização, tanto para 
o paciente quanto para os profissionais durante o seu uso.

Serão avaliados os seguintes quesitos:

Dentre as características físicas, será avaliado a composição/formulação, coloração, dimensão/medidas, graduação, volume, 
transparência, absorção, conforto, radiopacidade, hidrorrepelência, biocompatibilidade, trama, textura, adesividade, pressão, 
número de vias, identificação de vias, sistemas de conexões/ajustes e de controle de fluxo, vedação, flexibilidade, fenestras. 
Isenção de agentes tóxicos, resíduos químicos (p. ex. amido), odor, impurezas, desprendimento de fios, abrasividade, corrosão, 
peças acessórias, dentre outras características do produto. Características da embalagem, ordenação do material dentro da 
embalagem, rotulagem, métodos de esterilização, transferência asséptica, resistência, durabilidade, integridade, apresentação, 
quantidade, data de fabricação e validade, lote, dentre outras características do material, quando aplicável.

Dentre as características de desempenho técnico, será avaliado sua funcionalidade, no que diz respeito a segurança e facilidade 
no manuseio e higienização; precisão, resistência e legibilidade das escalas graduadas; conexões/ajustes seguro livre de 
vazamentos; manutenção de fluxo seguro; manutenção das características durante a utilização respeitando o tempo indicado para 
a utilização, durabilidade; devendo manter as suas características durante o armazenamento e transporte, e enquanto durar o 
período de validade, dentre outros quando aplicável.

Dentre os requisitos legais, será avaliado o atendimento a legislação no que se refere a Registro no Ministério da Saúde (RMS), 
notificação/cadastro no Ministério da Saúde e ou certificação de dispensa de registro, Registro no Ministério do trabalho (CA), 
Laudos técnicos, Normas técnicas, certificados de boas práticas. Informações sobre o emprego correto e seguro do produto, suas 
características e composição, condições de armazenamento, riscos, advertências e precauções, ações imediatas frente a exposição 
acidental, entre outros, quando aplicáveis. Em relação a esses quesitos, quando necessário, deverão vir informados no rótulo e ou 
através de documentos enviados pela empresa junto com a amostra do material. Será observado também o atendimento quanto as 
solicitações de encaminhamento de documentos pela empresa, entre outras informações, quando aplicáveis.

Será verificado, ainda, se o produto ofertado possui algum alerta de restrição ou interdição na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa) ou mesmo nas filiais Ebserh onde existe controle de qualidade de materiais.

Dessa forma, o não atendimento a qualquer um dos requisitos acima torna a proposta do licitante para o item passível de 
desclassificação.

Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados das análises nas amostras serão arquivados pela Ebserh e poderão 
subsidiar avaliações dos processos licitatórios futuros.

Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do produto, estes poderão ser utilizados como instrumento para 
desclassificação do item.

As amostras poderão ser avaliadas por grade.
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As amostras, quando solicitadas, serão em caráter de doação.

As amostras colocadas à disposição da Ebserh serão tratadas como protótipos, podendo ser manuseadas, desmontadas ou 
instaladas pela equipe técnica responsável pela análise, bem como conectadas a equipamentos e submetidas aos testes necessários.

O prazo para análise das amostras por parte da equipe técnica é de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento do material.

As decisões relativas às amostras apresentadas serão devidamente motivadas, a fim de atender aos princípios do julgamento 
objetivo e da igualdade entre os licitantes.

A desclassificação do licitante estará amparada em laudo ou parecer que indique, de modo completo, as deficiências na amostra 
do produto a ser adquirido, quando esta é exigida.

5. Levantamento de Mercado

A pesquisa de preços é fundamental para o planejamento das compras públicas, uma vez que é a partir dessa pesquisa que o custo 
do objeto é estimado. Mediante a pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental 
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como instrumento de baliza aos valores 
oferecidos nos certames licitatórios e àqueles executados nas respectivas contratações

O presente relatório busca explicitar a forma como foi realizada a pesquisa de preços para AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE 
LENTE DE NÃO CONTATO PARA VITRECTOMIA POSTERIOR COMPATÍVEL COM MICROSCÓPIO 
LUMERA, (PROFUNDIDADE DE FOCO 200MM), MODELO "RESIGHT 500". MARCA / FABRICANTE: CARL 

 por meio de , para suprir o Hospital Universitário Bettina Ferro de Souza - HUBFS ZEISS,  Sistema de Registro de Preço (SRP)
(UFPA), Complexo Hospitalar da UFPA (UG 155909) e, atender o planejamento da área demandante referente ao ano de 2025, 
conforme as descrições, especificações e quantitativos estimados para um período de 12 meses, conforme as descrições, 

 planejados pela área demandante referente ao ano de 2025  objeto especificações e quantitativos , 
do processo licitatório nº 23768.025626/2024-38.

A estimativa de preços da contratação e detalhes da pesquisa foram extraídos do documento a ser publicado na licitação e 
inseridos neste processo de forma a atender ao art. 7º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, que assim versa:

Art. 7º O valor estimado do procedimento licitatório será sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos 
e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, facultando-se sua publicidade, mediante justificativa.

§ 1º Para fins do disposto no caput, o valor estimado para a contratação será tornado público apenas após o encerramento da 
etapa de julgamento das propostas

Esse dispositivo está em consonância com o art. 34,  da Lei 13.303, de 2016:caput, 

Art. 34 O valor estimado do contrato a ser celebrado pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista será sigiloso, 
facultando-se à contratante, mediante justificação na fase de preparação prevista no inciso I do art. 51 desta Lei, conferir 
publicidade ao valor estimado do objeto da licitação, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias para a elaboração das propostas.

Os trabalhos foram conduzidos com base na boa prática administrativa, em concordância com a Norma Operacional - SEI nº 3
 (Documento SEI nº 40700077) e considerando reflexões relevantes sobre o tema, como o caso do material /2024/DAI-EBSERH

"Preço de Referências em Compras Públicas (ênfase em medicamentos)", do professor Franklin Brasil, divulgado pelo Tribunal 
de Contas da União - TCU em sua biblioteca digital (link) e Nota Técnica - SEI nº 10/2024/SCCEN/CAD/DAI​-EBSERH 
(Documento SEI nº 18854739) elaborada pelo Serviço de Compras Centralizadas.

Ainda, os resultados da pesquisa de preços foram obtidos por meio do   Plataforma Pública de Pesquisa de Preços (P4) e 
 conforme  ,    da Norma Operacional - SEI nº 3/2024/DAI-EBSERH. Os cálculos e Fornecedores Artigo 12 incisos I e V

resultados adicionais foram feitos em planilhas de  .Excel

Fundamentação da pesquisa de preços:

Em conformidade com as ferramentas de pesquisa de preços, a Norma Operacional - SEI nº 3/2024/DAI-EBSERH, de 09 de 
julho de 2024 (Documento SEI nº 40700077), no Art. 12, aponta que:
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A pesquisa de preços será realizada preferencialmente por meio eletrônico, e através de plataforma pública ou privada, seguida a 
ordem de prioridade indicada:

I - Plataforma Pública de Pesquisa de Preços (P4), disponibilizada no Sistema de Informações Gerenciais (SIG) da 
Ebserh;

V - pesquisa de mercado com fornecedores, coletado através de e-mail institucional da Ebserh;

 

Considerando a orientação normativa de priorizar a busca por preços de compras públicas, optou-se por utilizar dados da 
, para captar e tratar as Plataforma Pública de Pesquisa de Preços (P4) para método de cálculo e cotação com Fornecedores

informações das contratações, permitindo uma análise comparativa e fundamentada, o que contribui para a obtenção de preços 
justos e a garantia da transparência no processo licitatório.

 

Os parâmetros supracitados foram usados de forma combinada, respeitando o § 4º do art. 12 da Norma Operacional - SEI nº 3
/2024/DAI-EBSERH.

Informamos que, em conformidade com o § 5º do art. 12 da Norma Operacional - SEI nº 3/2024/DAI-EBSERH, foram coletadas 
 para todos os itens. Esse parágrafo orienta que a composição do preço de referência deve amostras de três ou mais preços

identificar a condição mais vantajosa para a aquisição do objeto, utilizando um conjunto de preços oriundos de um ou mais 
parâmetros adotados. Os preços inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados foram desconsiderados nesse processo.

Em conformidade com a   de pesquisa de preços,   temos que os Norma Operacional - SEI nº 3/2024/DAI-EBSERH no Art 4º,
objetivos da pesquisa de preços são:

I. Garantir transparência nas contratações realizadas pela Ebserh, fornecendo diretrizes claras sobre como conduzir a pesquisa de 
preços, de forma a garantir que estas sejam feitas de maneira justa e competitiva;

II. Garantir que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e econômica, por meio da obtenção de preços justos e 
competitivos para os bens e serviços comuns adquiridos pela Ebserh;

III. Estabelecer padrões e diretrizes uniformes para a realização da pesquisa de preços no âmbito da Ebserh, garantindo 
consistência e qualidade nos processos de contratação;

IV. Promover boas práticas na contratação de bens e serviços de acordo com a conformidade das normas legais e regulatórias 
aplicáveis;

V. Simplificar e padronizar os procedimentos de pesquisa de preços para facilitar a gestão dos processos de contratação da 
Ebserh;

VI. Qualificar a operação de pesquisa de preços, de modo a alcançar a eficiência nos processos licitatórios realizados pelas 
unidades hospitalares e pela Administração Central da Ebserh.

Em conformidade com a   de pesquisa de preços,  , temos que as Norma Operacional - SEI nº 3/2024/DAI-EBSERH no Art 7º
seguintes informações da pesquisa de preços são obrigatórias:

I. Catálogo de Materiais (CATMAT) e o Catálogo de Serviços (CATSER), do Sistema Integrado de Administração e Serviços 
Gerais - SIASG;

II. Descrição do objeto a ser contratado;

III. Identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

IV. Caracterização das fontes consultadas;

V. Série de preços coletados;

VI. Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VII. Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou 
excessivamente elevados, se aplicável;
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VIII. Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

IX. Justificativa da escolha do preço mais vantajoso, no caso da pesquisa direta no mercado.

BASE DE DADOS UTILIZADA

Dados de Compras Públicas:

O API da Plataforma Pública de Pesquisa de Preços (P4), que apresenta dados de compras públicas homologadas 
e disponibilizada no Sistema de Informações Gerenciais (SIG) da Ebserh.

Pesquisa de mercado com fornecedores;

Em concordância com os art. 14, 15 e 16 da Norma Operacional - SEI nº 3/2024/DAI-EBSERH, foram enviados e-mails para 
várias empresas, como constam nos anexos (47504638), (48044984). Entretanto apenas duas (02) empresas retornaram com 
Proposta Comercial (47504715) e, (48045675).

Prazo da pesquisa de preços

O prazo máximo para a pesquisa de preços foi de 12 meses, conforme o Art. 21 da Norma Operacional - SEI nº 3/2024/DAI-
EBSERH.

As datas de cada um dos preços utilizados para a pesquisa de preços constam nos Anexos: Amostras - API da Plataforma Pública 
de Pesquisa de Preços (P4) e Propostas de Fornecedores (Documentos SEI 
nº 48152396, 48152426,48152459 e 47504715, 48045675);

Metodologia de cálculo

Foram utilizadas uma metodologia de cálculo para fins desta pesquisa de preços, tomando como base os preceitos da Norma 
Operacional - SEI nº 3/2024/DAI-EBSERH. A metodologia de cálculo consta abaixo:

Mediana. Conforme Art. 17, Inciso II.

Foram desconsiderados os preços inexequíveis e os excessivamente elevados.

 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS:

Relatórios - Anexos  - Amostras da Plataforma Pública de Pesquisa de Preços (P4) e Fornecedores (Documentos SEI 
nº 48152396, 48152426,48152459 e 47504715, 48045675)

Os dados apresentados neste relatório são os que embasaram a presente pesquisa de preços.

Resultado final

O resultado final da pesquisa de preços é o que consta no   (Documento SEI nº 48152741).Relatório SEI 4

 

6. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo referente ao processo para a aquisição será conduzido através de Pregão Eletrônico, pelo 
Sistema de Registro de Preços - SRP, critério de julgamento menor preço unitário, nos termos do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, objetivando a assinatura de atas de registro de preços, que permitirão as contratações pelas unidades 
participantes. O Termo de Referência  apresenta a completa descrição da solução, extraída dos estudos preliminares ETP , item 
"Descrição da solução como um todo", com eventuais atualizações decorrentes do seu amadurecimento.

Considerando a previsão legal no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, capítulo V, seção III - do Sistema de 
Registro de Preços, será adotado como modelo de contratação o  Sistema de Registro de Preço (SRP) , o Pregão Eletrônico, com 
a duração de 12 (doze) meses, fundamentado no Inciso I do art. 3º do DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023 
(Sistema de Registro de Preços):
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I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;

Fundamentado no Inciso I do art. 3º do DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023  por se tratar de um planejamento 
anual de compras, O quantitativo total estimado foi baseado na previsão de consumo enviada pela área demandante Unidade da 
Visão BFS requerido por meio do processo - SEI nº 23768.008715/2022-58 . Além do fato de se tratar de contratações ,   
frequentes, optou-se pelo SRP, por este procedimento apresentar inexistência da obrigatoriedade de dotação orçamentária.

Portanto, para que não haja descontinuidade do atendimento aos usuários do CHU-UFPA e haja vista ser o método ordinário que 
atende aos princípios da vantajosidade, publicidade, eficácia e eficiência , caso validada pela Autoridade Competente, o método 
sugerido, mostra maior economicidade e padronização dos itens que são essenciais aos serviços prestados deste CHU-UFPA 
/EBSERH. Faz-se necessária a aquisição por meio de Sistema de Registro de Preço (SRP) , pois trata-se de um processo 
ordinário com previsão anual.

A descrição detalhada dos itens consta no Anexo II - Descrição detalhada dos itens deste Termo de Referência.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada, conforme disposto no art. 21º do DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

Os bens a serem adquiridos neste Termo de Referência são classificados como bens de natureza comum, tendo em vista que Bens 
Comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações reconhecidas e usuais do mercado (art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021).

Eventualmente, mediante análise criteriosa de consumo e características dos materiais, o CHU-UFPA poderá optar pela compra 
direta de alguns produtos, em detrimento da consignação.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Detalhamento dos materiais : Fornecimento de materiais de acordo com a planilha abaixo:

LISTA DE MATERIAIS A SEREM LICITADOS

Item
Código 

EBSERH
Código 

CATMAT
Descrição

Unidade de 
Fornecimento

Quantidade

1
NÃO 
POSSUI

391163

SISTEMA DE LENTE DE NÃO CONTATO PARA 
VITRECTOMIA POSTERIOR (PROFUNDIDADE DE FOCO 
200MM),   MODELO "RESIGHT 500", COMPATÍVEL COM 

, MICROSCÓPIO OPMI LUMERA I MARCA
, COMPOSTO DE 01 (UM) /FABRICANTE: CARL ZEISS

; UM (01) ADAPTADOR DE RESIGHT P/ OPMI RESIGHT 
; UM (01) 500 DE FOCO MANUAL JOGO DE CAPAS 

; UM (01) ESTERELIZÁVEIS LENTE ASFÉRICA 128D P/ 
; UM (01)  ; RESIGHT LENTE ASFÉRICA 60D P/ RESIGHT

UM (01)  ; UM (01) SUPORTE PARA LENTE RESIGHT
RESIGHT recipiente metálico, para reesterilização de 

 (porta-lentes).suporte de lentes

UNIDADE 1

Em caso de  , entre o descritivo dos itens no Edital e no Comprasnet (CATMAT), divergência na especificação do produto
prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus Anexos.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: ]Mediana. Conforme Art. 17, Inciso II.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A aquisição pretendida neste processo poderá ocorrer em única parcela ou em mais de uma, dependendo da disponibilidade 
orçamentária do CHU-UFPA e, ainda da capacidade de armazenamento no Estoque do Almoxarifado Central HUBFS. O prazo 
de entrega dos bens é de no máximo 30 (trinta) dias corridos após recebimento da Nota de Empenho e a Ordem de Fornecimento, 
conforme rege o EDITAL.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatadas ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Previsão de início da prestação do fornecimento do material  . O prazo de entrega será de 30 (trinta) a partir 14/05/2025 (90 dias)
dias corridos a contar do recebimento da Nota de Empenho (NE) e Ordem de Fornecimento de Bens (OFB), atendendo ao 
disposto na legislação vigente.

A contratação está de acordo com os objetivos estratégicos da Rede EBSERH, consoante ao Mapa Estratégico 2024-2028 da 
. Ao longo do ano de 2023, a EBSERH desenvolveu o seu novo Mapa Estratégico 2024-2028, que estruturou o Rede EBSERH

caminho a ser percorrido pela empresa, nos anos subsequentes, em 5 (cinco) pilares: Sociedade, Responsabilidade Ambiental 
Social e Governança, Desenvolvimento Institucional, Sustentabilidade Financeira, Desenvolvimento Institucional. Cada um dos 
pilares possui vários objetivos estratégicos, que norteiam a escolha dos projetos estratégicos que melhor irão contribuir para o seu 
alcance.

Esta contratação está de acordo com os seguintes pilares:

OE02: Qualificar o cuidado hospitalar.

OE12: Promover sustentabilidade ambiental e responsabilidade social.

OE21: Aprimorar os processos de compras e contratações.

 

A aquisição deste material está diretamente ligada às ações e atividades assistenciais do hospital e sua descrição, deste modo, o 
COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - CHU-UFPA anseia 
implementar as melhores e boas práticas em todos os processos institucionais de aquisição no âmbito da gestão da cadeia de 
suprimentos alinhados aos objetivos estratégicos da Rede. Logo, busca-se o eficaz  abastecimento de materiais/insumos 

, afim de identificar e sanar deficiências, por vezes existentes, como rupturas na essenciais para consecução das atividades
cadeia de suprimentos e gestão do estoque.

Nesse contexto, a aquisição constitui atividade de suporte ao atingimento de resultados nas políticas públicas e à finalidade 
institucional da Ebserh.

Figura 1. Mapa Estratégico da Rede Ebserh 2024 – 2028
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A Ebserh, tendo por missão ensinar para transformar o cuidar, busca implementar as melhores práticas em todos os processos 
institucionais e, no campo da gestão de suprimentos, identificar e sanar deficiências, por vezes existentes, na cadeia de 

. Trabalhar de modo confiável, com base em modelos de previsão da necessidade suprimentos em suas unidades hospitalares
de ressuprimento de produtos para saúde e medicamentos em uma unidade hospitalar, consiste em realizar estudos minuciosos e 
específicos, devido às incertezas que configuram o comportamento da demanda dos serviços oferecidos por um hospital. Nesse 
contexto, a elaboração da proposta de melhoria dos processos logístico-hospitalares visa otimizar os recursos existentes e 
minimizar os riscos à saúde do paciente.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Como benefícios resultantes desta aquisição espera-se melhor atender às demandas da sociedade, e também:

- Fornecer o adequado atendimento através de uma assistência segura sem riscos para profissionais e pacientes;

- Garantir o funcionamento das atividades de assistência, ensino e pesquisa;

- Adquirir o material necessário para cumprimento das atividades finalísticas do Complexo Hospitalar UFPA;

- Manter estoque adequado à continuidade dos  serviços  prestados;

- Proporcionar melhor  qualidade  de  vida  aos  pacientes;

- Proporcionar satisfação  dos  usuários  envolvidos  no  processo;

- Cumprir com a missão institucional e com o contrato de gestão com o Sistema Único de Saúde;

- Contribuir na formação dos profissionais de saúde, residentes e graduandos;

- Alcançar  benefícios  em  termos  de  eficiência,  economicidade  e  melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis;

Sendo assim, o Complexo Hospitalar da UFPA ratifica a sua missão de ser uma referência de incentivo à cultura de melhoria 
do  Sistema único de Saúde (SUS) demonstrando a melhor relação custo-benefício, ou seja, a relação entre o valor gasto e 
o  resultado, e estimulando a participação de seus colaboradores a darem sugestões para melhorar o nosso sistema de saúde. 
Com isso, a eficácia das ações, assim como a sua efetividade requer um conjunto de condições ideais ou pelo menos próximas 
do cuidado ideal, buscando enfim, tudo que ajude a fazer mais pelo paciente com menos esforço e custo. Tudo isso, é claro, 
sem afetar a melhora da saúde do paciente. Cabe a esta gestão institucional garantir as condições necessárias para não prejudicar 
aprestação dos serviços de saúde a população, ressalto ainda que não será possível a redução do quantitativo solicitado 
sem prejuízos na qualidade da assistência prestada por essa unidade hospitalar de referência
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13. Providências a serem Adotadas

O acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos decorrentes das ARP consistem na verificação da conformidade 
da entrega dos materiais, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 
2.0.

As atribuições do Gestor da ata e fiscalização estão dispostas na MINUTA –FISCALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

Ficarão responsáveis pelo acompanhamento, gestão e  fiscalização os servidores abaixo relacionados:

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Para o  OSPITAL UNIVERSITÁRIO BETTINA FERRO DE SOUSA (HUBFS):H

Gestor Titular: Janaína Cardoso de Sena  – Assistente Administrativo, vínculo: EBSERH, matrícula SIAPE nº 307****, lotado  
na Unidade Unidade de Abastecimento BFS, Telefones: (91) 3201-6777, E-mail institucional: janaina.sena@ebserh.gov.br

Gestor Suplente: Cássio Ramon da Silva Vieira - Assistente Administrativo  - vínculo: EBSERH - matrícula SIAPE nº 327****, 
lotado no Setor de Logística Hospitalar BFS, CPF:  984.***.***-20 - Telefones: (91) 98155-6786 - E-MAIL INSTITUCIONAL: 
cassio.vieira@ebserh.gov.br

Fiscal Técnico Titular: Raíssa Tereza Casseb Oliveira– Chefe da Unidade da Visão BFS - vínculo: EBSERH – matrícula SIAPE 
nº 1198093, lotada na Unidade da Visão BFS – Telefones: (91) 98149-8841 – E-MAIL INSTITUCIONAL: raissa.
casseb@ebserh.gov.br

Fiscal Técnico Suplente: Luma Lorraine dos Reis Souza - Médica - Oftalmologia, vínculo: EBSERH, matrícula SIAPE nº 
1094363, Unidade da Visão BFS, Telefones: (31) 9216-7292 , Email institucional: luma.souza@ebserh.gov.br

O acompanhamento e a fiscalização da execução da Ata/Ordem de Fornecimento/Contrato/Instrumento Equivalente consistem na 
verificação da conformidade da entrega dos materiais na forma do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh;

O gestor deverá receber, conferir e atestar as faturas/notas de fornecimento em conjunto com a área técnica/demandante dos 
materiais no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pela Gestão da ata, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
com base no termo constante no Anexo V - Termo de Recebimento Provisório.

Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após análise 
da área técnica/demandante a fim de verificar a qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado.

Será realizado pelo gestor da ata e a área técnica/demandante dos materiais o ateste definitivo, conforme termo constante no 
Anexo VI - Termo de Recebimento Definitivo de forma a assegurar a conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta.

O gestor deverá deverá encaminhar a Nota Fiscal/Fatura de Serviços devidamente atestada pelo Fiscal Técnico, ao Setor 
Financeiro, em até  , contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, para que seja efetuado o pagamento. O atesto 07 (sete) dias
da NF/fatura somente deverá ser realizado após a conferência da regularidade dos serviços e/ou entrega do(s) material(is).

A verificação da adequação da entrega dos materiais deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de 
Referência.

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao 
fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

A fiscalização será de competência e responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE, a quem caberá verificar se no seu 
desenvolvimento está sendo plenamente cumprido, dentro das especificações e demais registros, bem como autorizar o 
pagamento das faturas, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para sua fiel execução.
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A fiscalização efetivar-se-á por representantes da Administração, previamente designados, que poderão ser assessorados por 
profissionais ou empresas especializadas e expressamente autorizadas para tal fim.

A fiscalização, que atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo dos produtos, será exercida no interesse 
exclusivo da CONTRATANTE, e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades.

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

No que tange às práticas de sustentabilidade, o  inciso XI do art.  7º  da Lei nº 12.305/2010  estabelece que nas aquisições e 
contratações governamentais  deve ser dada prioridade aos  produtos reciclados e recicláveis, bem como devem ser utilizados 
critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Das verificações efetuadas por esta equipe de planejamento relativamente à melhor solução a ser contratada para o alcance do 
objeto do presente processo, detectamos que o modelo adotado se demonstra uma forma eficiente, adequada e alinhada com as 
diretrizes gerenciais, capaz de promover o fornecimento dos produtos, dentro dos princípios da economicidade, transparência e 
eficiência, buscados nas contratações públicas. Trata-se de solução passível de ser adotada no CHU-UFPA/Ebserh, com 
expectativa de que produza efeitos positivos na contratação do objeto pretendido, sendo por isso, considerada por esta equipe de 
planejamento, uma contratação viável e imprescindível.

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

WELLINGTON MONTEIRO LUCAS
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RAISSA TEREZA CASSEB OLIVEIRA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

LUMA LORRAINE DOS REIS SOUZA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

ANDRE LUIS DO CARMO MARTINS
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

CASSIO RAMON DA SILVA VIEIRA
Membro da comissão de contratação
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - LENTES VITRECTOMIA.pdf (488.13 KB)



Item
Código 

CATMAT
Código 
EBSERH

Código AGHU
Descritivo Reduzido / 

Assistencial
Descrição Detalhada do Objeto

Apresentação / 
Volume

Estoque 
Atual*

Quantidad
e da 

Licitação

1 391163 NÃO POSSUI 0

MATERIAL SISTEMA DE 
LENTE DE NÃO CONTATO 

PARA VITRECTOMIA 
POSTERIOR

SISTEMA DE LENTE DE NÃO CONTATO PARA VITRECTOMIA POSTERIOR (PROFUNDIDADE DE FOCO 200MM), MODELO "RESIGHT 
500", COMPATÍVEL COM MICROSCÓPIO OPMI LUMERA I, MARCA/FABRICANTE: CARL ZEISS, COMPOSTO DE 01 

(UM) ADAPTADOR DE RESIGHT P/ OPMI; UM (01) RESIGHT 500 DE FOCO MANUAL; UM (01) JOGO DE CAPAS 
ESTERELIZÁVEIS; UM (01) LENTE ASFÉRICA 128D P/ RESIGHT; UM (01) LENTE ASFÉRICA 60D P/ RESIGHT; UM 

(01) SUPORTE PARA LENTE RESIGHT; UM (01) RESIGHT recipiente metálico, para reesterilização de suporte de 
lentes (porta-lentes).

Unidade 0 1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

DEMONSTRATIVO DA DEMANDA 

LISTA DE MATERIAIS A SEREM LICITADOS

90 (trinta) dias.

TIPO:
ÚLTIMO PREGÃO:
OBJETO:

REQUISITANTE: Setor de Logística Hospitalar BFS
PROCESSO (SEI) 23768.025626/2024-38

PREVISÃO DE FINALIZAÇÃO DA FASE DE 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO:  

DEMANDANTE: Unidade da Visão BFS
Aquisição de material de sistema de lente de não contato para vitrectomia posterior
NA
Sistema de Registro de Preços - SRP

Os descritivos e os códigos foram devidamente revisados, bem como os quantitativos foram reavaliados para melhor atender a demanda deste nosocômio. Desta forma, a relação de itens foi analisada pela área requisitante para a definição dos itens e 
quantidades a serem demandadas para a elaboração deste processo, bem como para que possíveis vícios e irregularidades nos descritivos ou quantitativos pudessem ser devidamente sanados.


